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1. QUEM 

Equipe assistencial do Hospital Universitário Ana Bezerra. 

 

2. OBJETIVO 

Padronizar condutas assistenciais para a prestação de cuidados nos casos de 
ingurgitamento mamário. 

 

3. CONCEITOS 

O Ingurgitamento Mamário (IM) decorre do aumento da vascularização e acúmulo de leite 
e, secundariamente, pelas congestões linfática e vascular. Possibilitando o surgimento de sinais 
como dor mamária bilateral, edema intersticial, aumento no volume das mamas, pele brilhante, 
mamilos achatados, acompanhados ou não de áreas difusas e avermelhadas.  

O ingurgitamento mamário pode ser fisiológico ou patológico. O fisiológico ocorre 
normalmente na primeira semana de puerpério e também é conhecido como apojadura, resultante 
da ativação secretora da lactogênese secundária. Na cesariana, ocorre atraso dessa fase da 
lactogênese e, portanto, possui apresentação tardia.  

O patológico pode ser classificado quanto à sua localização ou intensidade. Quanto à 
localização, pode ser classificado em: lobular (Intumescimento em um ou vários pontos esparsos da 
mama), lobar (estase láctea acompanhada de dor em uma ou mais regiões esparsas da mama, desde 
a região areolar até a sua base), ampolar (estase láctea limitada à borda areolar, podendo estar 
acompanhada de dor e edema) e glandular (estase láctea em toda a glândula mamária e sensações 
de dor). Em relação à intensidade, classifica-se como: leve, moderado (estase láctea, 
empedramento ou endurecimento das mamas e pode ou não estar associado a edema) e intenso 
(edema, congestão vascular e/ou linfática, dor e hiperemia). 

 

4. MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

 Luva de procedimento 

 Touca descartável 

 Máscara descartável 

 Copo estéril 

 Compressa estéril 

 

5. PROCEDIMENTOS 

 Realizar acolhimento, identificar-se para a paciente; 

 Realizar aconselhamento em aleitamento materno, sempre que oportuno; 

 Realizar higiene das mãos; 

 Realizar avaliação das mamas, classificar o tipo e a causa do ingurgitamento; 

 Realizar e ensinar massagem delicada nas mamas, realizando movimentos circulares, suaves 

e na direção do mamilo para a axila no sentido de tornar o leite mais fluido; 
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 Retirar o leite da mama até o ponto de conforto; 

 Realizar retirada do leite antes de iniciar a amamentação para obter a flexibilidade areolar; 

 Estimular posições variadas de amamentação como a invertida, a fim de auxiliar a retirada 

de leite dos pontos dolorosos, orientando livre demanda da oferta de leite materno; 

 Avaliar técnica de amamentação; 

 Iniciar armazenamento do leite ordenhado para doação, caso a puérpera aceite; 

 Orientar a prevenção do ingurgitamento por meio da palpação das mamas, nos intervalos 

das mamadas ou mesmo ao término da mamada, na mama que foi amamentada e, também, 

naquela que não foi. Na presença de dor, proceder a retirada do excesso de leite com a 

massagem e expressão da mama até ponto de conforto; 

 Oferecer à mãe apoio emocional e promover medidas de relaxamento, ajudando-as a 

identificar maneiras de reduzir o estresse; 

 Orientar uso de um sutiã firme e bem ajustado ao tamanho da mama; 

 Evitar o uso de conchas, pois a drenagem espontânea e frequente, causada pela pressão da 

concha na mama com o sutiã, poderá atrasar a regulação da produção láctea, bem como 

provocar edema areolar; 

 Não usar calor local; 

 Oportunizar momentos de descanso das mamas para promover melhora do edema; 

 Em casos de ingurgitamento glandular e intenso, deve-se fazer ordenha de alívio quando 

necessário, respeitando os momentos de repouso das mamas e após, realizar compressa 

gelada por no máximo 20 minutos (5 minutos em cada quadrante) para proporcionar 

melhora  do edema e inflamação, além de alívio sintomático;  

 Não suspender a amamentação, pois pode agravar o quadro de ingurgitamento; 

 Nos casos de ingurgitamento moderado ou intenso, deve-se iniciar o uso de analgésicos e 

anti-inflamatórios sistêmicos, conforme prescrição médica. 
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7. HISTÓRICO DE REVISÃO 
 

Versão Data Descrição da alteração 

1 15/01/2020 Versão inicial. 

2 19/08/2022 Atualização do referencial teórico utilizado. 

3 17/12/2024 Formatação de acordo com os padrões recomendados 
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